
DesindemS61 	d n 1 u  r  • • 
A s autoridades monetárias, 

que ora iniciam, com a cria-
ção da Taxa de Juros de 

Longo Prazo (TJLP), o processo de 
desindexação da economia, estão 
conscientes de que a maior amea-
ça ao Plano Real se situa na per-
manência de três indexadores 
mantidos no programa: a Taxa de 
Referência (TR), a Unidade Fiscal 
de Referência (Ufir), e os reajus-
tes salariais pela variação do IPC-
r, este o mais pernicioso por ali-
mentar diretamente as pressões 
inflacionárias. 

A equipe econõmica advertiu 
que o seu objetivo era afastar to-
dos os indexadores que estão so-
brevivendo no Plano Real, mas se 
esclareceu que isso somente pode-
rá ser feito quando se tiver a certe-
za de dispor dos instrumentos ne-
cessários à eliminação do déficit 
público, desde que se chegue à re-
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forma constitucional. O que faz 
lembrar o período que antecedeu 
o Plano Real, cuja vigência, inclusi-
ve o período de "urvização", de-
pendia da obtenção de uma refor-
ma da Carta Magna, para criação 
do Fundo Social de Emergência 
(FSE). Sabe-se que isso atrasou 
muito o programa de estabilidade. 
Pode-se perguntar se a revisão 
constitucional esperada poderá 
ser realizada em tempo curto para 
não afetar a marcha do Plano Real. 

Admite-se que, sem equilíbrio 
orçamentário, será difíCil conter 
as pressões inflacionárias. É dificil 
entender por que o governo, ao 
conseguir a aprovação da emenda 
que criou o FSE, somente previu 
sua existência por dois anos, não 
tendo ido diretamente à fonte dos 
problemas com o afastamento de 
uma excessiva vinculação das re-
ceitas. Sabe-se, porém, que o sa- 

neamento das finanças públicas 
depende de outras providências, 
de demorada discussão. 

Inclinamo-nos a dizer que se 
não houvesse déficit público po-
der-se-ia manter a indexação, uma 
vez que a inflação deveria desapa-
recer. Cumpre re-
conhecer que, com 
a experiência des-
tes últimos anos 
em que consegui-
mos bons resulta-
dos quanto ao 
equilíbrio orça-
mentário, que não 
é o déficit público o 
único fator de in- 
flação, existindo na .verdade OU-

tras fontes de pressão sobre a base 
monetária. Mas, sem dúvida, im-
põe-se extinguir aquilo que permi-
te, aparentemente, conviver com a 
inflação: a indexação. 
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Será fácil ao governo renunciar., 

à Ufir se outros indexadores forerrk, 
eliminados. Há que acabar com:á:, 
TR, que deu aos brasileiros o dire,L': 
to sagrado de se proteger, sem m

1  nhum risco, contra a inflação. .91 ', 
mais delicado será certamente

afastar a indexa,. ,  
ção salarial, que es 
tá inscrita 
Constituição pe,V4. , 
menos no que 
refere ao salário 
mínimo (art. 7°) ,:. 
Em dezembro„o 
governo poderig. 
estabelecer um j 
data-base para 

dos os setores, que seriam reaju.k,, 
tados em função do IPC-r, deixa% 
do livres as negociações futuras. 
Trata-se de proposta audacio.•' 
capaz, porém, de convencer a 
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ciedade civil. 

A eliminação dos 
indexadores 

pode demorar, a 
depender da 

reforma 
constitucional 


